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ADVERTÊNCIA 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, ADVERTE, à todas as licitantes interessadas, que 

não está hesitando em penalizar pessoas jurídicas que descumpram com o pactuado.  

Portanto, as pessoas jurídicas interessadas na participação desta licitação deverão apresentar 

durante a sessão suas propostas e lances de forma clara e consciente, com a certeza de que 

poderão cumprir com o fornecimento do objeto, da forma como foi determinado em edital e seus 

anexos e dentro do(s) prazo(s), preço(s) e padrão(ões) de qualidade exigido(s).  

Ratificamos então, para que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, evitando 

redução de preço se não tiver a plena certeza do cumprimento integral com o pactuado, visando 

evitar problemas futuros, tanto para a Fundação como para as contratadas.  

 

 

      Giorgia Gotti 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITOR DO EDITAL 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 20/2026 - LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE USINA DE OXIGÊNIO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026   Nº no Compras Gov: 90020/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

 

UASG: 931041 

 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de empresa especializada 

em Locação de Usina de Oxigênio, conforme Termo de Referência. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 488.554,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil quinhentos e 

cinquenta e quatro reais e noventa centavos) 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: 09/06/2026; 9h00m 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA MINUTA DO 

CONTRATO. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – COMPRAS.GOV.BR - 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

 

Torna-se público que a Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE, por meio de seu 

Departamento de Licitação, sediado na Rua Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 – Vila Canesso 

– Pedreira/SP – CEP 13.927-118, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto 11.462 de 31 de março de 2023 e demais 

normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) especializada na Locação de uma usina de oxigênio, com capacidade de 

produção de 15m³/h – 10.800m³/mês; serviço de enchimento de cilindros (booster); central 

manifold automática; serviço de locação de sistema independente de geração de ar medicinal 

com capacidade mínima de 35m³/h; serviço de monitoramento de todo equipamento; cilindros 

de oxigênio para atender demanda; CPAP; concentradores de oxigênio e cough assist, além de  

serviço de manutenção preventiva e corretiva das redes de gases medicinais e equipamentos 

locados incluso mão-de-obra de instalação dos equipamentos e  conexão com a rede de dutos 

existente, treinamento básico de operação e frete conforme especificações, quantidades, 

exigências, estimativas, estabelecidas no termo de referência, e exigências contidas neste Edital. 

 
1.2. Para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico foi adotado o código do 

“Catálogo Compras Gov.br” mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 

divergência entre a descrição e a unidade de fornecimento do objeto existente neste Edital 

(Anexo I) e a utilizada pelo Sistema Compras.gov.br, deve prevalecer o estabelecido no Edital e 

seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).  

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.gov.br/compras
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

2.5. Será dado tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto desta licitação; 

2.6.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

2.6.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários;  

2.6.6. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com  

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.8. Empresas controladoras ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

2.6.9. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.10. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas                                                                                                                                                                                 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço unitário (DEVE SER CONSIDERADO O VALOR MENSAL DO ITEM) e total do item conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública.  

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  
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3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5.1. Item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:  

3.6.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

3.6.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

3.6.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei;  

3.6.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;  

3.6.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei;  

3.6.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

3.6.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  
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3.6.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

3.6.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações;  

3.6.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade; 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.5. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado:  

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.  

3.13. O valor final parametrizado na forma do item 3.10. possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Caso seja obrigatório no sistema o preenchimento dos campos “Marca e/ou Fabricante” 

e/ou “Modelo”, incluir a informação: “Própria”, ou outra informação, desde que não identifique a 

licitante; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas   necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação  dos  agentes  públicos   responsáveis  e  da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 

os licitantes.  
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverão ser de R$ 

1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

5.11. Considerando que foi adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação.  

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.15. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.17.1.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.17.1.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

5.17.1.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

5.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.17.2. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

5.17.2.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

5.17.2.2. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA ESTADO DE SÃO PAULO, Praça Epitácio Pessoa, nº 03 – Centro 

– Pedreira / SP – CEP: 13920-013 – Fone: (19) 3893.3522 – Fax: (19) 3893.3185 CNPJ: 46.410.775/0001-

36 – Home Page: www.pedreira.sp.gov.br realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize;  

5.17.2.3. Empresas brasileiras;  

5.17.2.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.17.2.5. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento.  

5.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

5.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

5.19.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

5.19.3. O(A) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie     a   proposta adequada ao último    lance      ofertado, após a negociação realizada, 

contendo o preço unitário de cada item, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

5.19.4. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.20. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 2.7. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Sistema integrado de Registro de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direca 

o=asc);  

6.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados o 

nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 

8.429/1992);  

6.1.4. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal 3.816 de 17 de agosto de 2023.  

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

6.5.6. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que comprove:  

6.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação;  

6.9. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

6.9.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

7.1.2. os documentos em questão encontram-se descritos mais precisamente no Termo de 

Referência – “FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO”, abaixo transcrito: 

7.1.2.1. Habilitação jurídica 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no                                                                                                                                                                                                                

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.1.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.1.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.1.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.1.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.1.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.1.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

7.1.2.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede d 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sob Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 

de Comunicação – ICMS. 

7.1.2.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.1.2.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.1.2.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.1.2.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal. 

7.1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

7.1.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. Caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há 

menos de dois anos, os documentos se limitarão aos do último exercício. Deve a empresa observar 

o item 9.4 do Termo de Referência, anexo a este edital. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e  apostilados  nos  termos  do 
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disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. No que tange a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado.  

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou preferencialmente, de maneira digital, e com chave para verificação de sua 

autenticidade. Também poderão ser apresentados documentos digitais sem chave de 

verificação, documentos digitalizados ou documentos originais, em cópia simples.  

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.  

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º).  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los  atualizados   junto  aos  órgãos   responsáveis  pela   informação,  devendo  proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 16 

7.12. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas horas), 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a).  

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado.  

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):  

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.12.1.  

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.  

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

8. DO CONTRATO 

7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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b) a justificativa apresentada seja aceita pela administração. 

8.3. O Contrato será assinado, preferencialmente, por meio de assinatura digital. Se assinada por 

meio físico, deverá ser enviada em 02 (duas) vias para esta Fundação, no endereço Rua 

Henriqueta Rondello Canesso, nº 161 – Vila Canesso – Pedreira/SP – CEP 13.927-118, aos cuidados 

do Departamento de Licitações, dentro do prazo estabelecido no item 8.1; 

8.4. Serão formalizadas tantos Contratos forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado com a indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do Contrato. 

 
9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.funbepe.org.br, no link licitações, junto ao pregão correspondente.  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

10.1.5. Fraudar a licitação;  

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa;  

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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10.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor da proposta licitada, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, a multa será de 15% do valor da proposta 

licitada. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 30% do valor da proposta licitada, conforme art. 9º do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de 

junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, segundo o art. 12 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 

de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

10.7.1. Para as infrações previstas no item 10.1.1, será aplicado o prazo de 06 (seis) meses. 

10.7.2. Para as infrações previstas no item 10.1.2, será aplicado o prazo de 08 (oito) meses. 

10.7.3. Para as infrações previstas no item 102.1.3, será aplicado o prazo de 02 (dois) anos, 

podendo este prazo ser estendido até o máximo de 03 (três) anos em conformidade com o art. 9º 

do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

10.7.4. Os prazos de que trata o item 10.7 poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, pelo período de 4 (quatro) anos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021, observado o art. 13 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 

2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro 

que venha a substituí-lo.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos.  

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu 

recebimento.  

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

10.15. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

 Infração Sanção 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

B) 

Der causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 01 (UM) ANO 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

C) Der causa à inexecução total do contrato; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 02 (DOIS) ANOS 
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 Infração Sanção 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

D) 

Ensejar o retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 08 (OITO) MESES 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

E) 
Apresentar documentação falsa ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

F) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

G) 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

H) 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

 

Parágrafo único – O prazo referente à declaração de inidoneidade é de 04 (quatro) anos e 

poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, 

respeitando o mínimo de 03 (três) anos e o máximo de 06 (seis) anos; 
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10.16.1. Multa Moratória:  

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo 

à do inciso I; 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme 

o caso. 

Parágrafo único. – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos. 

10.16.2. Multa Compensatória 

I-  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.15, de 15 a 

30% do valor do Contratado.  

II- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.15, 

de 15 a 30% do valor do Contratado. 

III-  Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.15, a multa será de 10 a 

20% do valor do Contratado.  

IV - Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.15, a multa será de 10 a 

20% do valor do Contratado.  

10.17. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.18. Todas as sanções aqui previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.19. A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.20. Os procedimentos referentes ao processo administrativo ficam estabelecidos no art. 14 do 

Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo. 

10.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

10.22.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.22.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.22.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.22.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

10.22.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
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10.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.24. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.25. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

10.27. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Apenados do Tribunal de Contas, Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021.  

10.29. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

10.30. O Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 poderá ser acessado pelo link: 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail: funbepe.licitacao@gmail.com  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.funbepe.org.br .  

12.11. O Estudo Técnico Preliminar será divulgado no endereço eletrônico www.funbepe.org.br, 

na aba referente à este pregão, após a sessão pública; 
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12.12. Os Decretos Municipais citados neste edital encontram-se disponíveis no site 

www.pedreira.sp.gov.br, no link “Decretos Licitação”.  

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo de Planilha de Proposta de Preço;  

ANEXO III – Minuta do Contrato;  

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação; 

 

Pedreira/SP, 19 de maio de 2026.  

 

 

GIORGIA GOTTI 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

SUBSCRITORA DO EDITAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Locação de uma usina de oxigênio, com capacidade de produção de 15m³/h – 10.800m³/mês; serviço de 

enchimento de cilindros (booster); central manifold automática; serviço de locação de sistema 

independente de geração de ar medicinal com capacidade mínima de 35m³/h; serviço de monitoramento 

de todo equipamento; cilindros de oxigênio para atender demanda; CPAP; concentradores de oxigênio e 

cough assist, além de  serviço de manutenção preventiva e corretiva das redes de gases medicinais e 

equipamentos locados incluso mão-de-obra de instalação dos equipamentos e  conexão com a rede de 

dutos existente, treinamento básico de operação e frete conforme especificações, quantidades, exigências, 

estimativas, estabelecidas no termo de referência. A contratação será realizada mediante Licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com o artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

artigo 32 do Decreto Municipal nº 3.813, de 14 de agosto de 2023. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE      

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

 

Locação de 01(um) Sistema de Gerador 

de Oxigênio Medicinal Completo, incluída 

central automática reserva de cilindros 

(10+10), sistema de enchimento de 

cilindros e Assistência técnica. 

22098 Serviço/Mês 12 

2 

 

 

Locação de 01(um) Sistema de Ar 

comprimido Medicinal Completo Duplex, 

incluída central automática reserva de 

cilindros (10+10) e assistência Técnica 

 

25461 Serviço/Mês 12 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 27 

3 
 

Locação de 01 (um) Sistema de Vácuo 

Medicinal Completo Duplex 

 

14788 Serviço/Mês 12 

 

Ressaltando que os códigos utilizados poderão sofrer alterações, caso sejam necessárias para a 

adequação à pesquisa de preços e para o atendimento dos interesses da Fundação. 

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do ato de celebração do 

contrato, podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

Item 1 - Usina de Oxigênio (PSA) e Componentes Associados: 

Usina de Oxigênio (PSA): Gerador de Oxigênio Medicinal, SISTEMA DUPLEX, tecnologia PSA 

(Pressure Swing Adsorption) para produção contínua de oxigênio com pureza de 93 ± 3%, conforme 

requisitos da ABNT NBR 12188, ABNT NBR 13587, e RDC nº 50/2002, apresentando capacidade nominal 

Efetiva de geração de 15 m³/h (equivalente a 10.800m³/mês), sob pressão máxima de trabalho de 6 bar e 

regime de operação contínuo de 24 horas por dia. 

O sistema deve ser equipado com   2 compressores de ar 100% isento de óleo (oil-free), tipo 

parafuso rotativo ou scroll, dimensionado para a capacidade nominal EFETIVA da usina, acionado por 

inversor de frequência (VSD) para otimização de consumo energético e estabilidade de pressão, 

alimentação elétrica trifásica 380 V. 

Deverá incluir secador de ar por refrigeração e DUPLO conjunto de filtros de alta eficiência 

(separador ciclônico, filtro pré-coalescente, filtro pós-coalescente, filtro de carvão ativado e filtro 

catalisador) que assegurem ar comprimido de qualidade adequada ao processo de adsorção e ao limite 

máximo de óleo de 0,1 mg/m³ conforme NBR 13587. 

O controle e automação do sistema devem ser realizados por Painel de controle com Controlador 

Lógico Programável (CLP), com interface Homem-Máquina (IHM) touchscreen colorida de no mínimo 4,3 

polegadas, que permita operação automática e manual, inversão de torres por tempo ou falha, e 

visualização de alarmes (pressão, falha de compressores, manutenção preventiva), proteção contra surtos 

elétricos e falta de fase, sinalização audiovisual por sirene e LEDs indicativos de status, e deverá comandar 

o sistema automático de válvulas, o qual, ao detectar uma pureza de oxigênio inferior a  93% , deverá fechar 

instantaneamente a linha de fornecimento destinada à rede hospitalar, devendo concomitantemente abrir 
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o escape para a atmosfera e comutar para a fonte de backup. A execução integral e imediata e deverá 

ocorrer sem a necessidade de intervenção humana. 

Deve incluir sistema de telemetria para monitoramento remoto em tempo real (via Ethernet ou 

GPRS/móvel) dos parâmetros operacionais (pressão, pureza, status, alarmes), com registro de dados. 

O conjunto inclui reservatório de ar comprimido e reservatório de oxigênio, ambos com capacidade 

de 500 litros, fabricados em aço carbono conforme normas ASME/ASTM. 

Sistema de Enchimento de Cilindros – Booster: Sistema completo de enchimento de cilindros para 

oxigênio medicinal, composto por compressor isento de óleo (Oil-Free), com refrigeração a ar, com 

capacidade de operação de vazão de 10 m³/h e pressão de saída ajustável entre 150 e 200 bar. Deve incluir 

manifolds modulares de alta pressão em latão, com conexões padrão CGA, e coletor de alta pressão, 

mangueiras flexíveis e válvulas de segurança.  

No mais a empresa contratada deverá fornecer os cilindros em seus respectivos tamanhos e 

quantidades em comodato, para o perfeito funcionamento do Sistema de Enchimento de Cilindros, 

conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANT. 
UND. DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO 

1 30 UNIDADES 
CILINDRO DE 01 m³ - COMODATO PARA OXIGÊNIO 

MEDICINAL GASOSO 

2 15 UNIDADES 
CILINDRO DE TAMANHO MÉDIO (2,5 A 04 m³)– COMODATO 

PARA OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 

3 20 UNIDADES 
CILINDRO DE TAMANHO GRANDE (10 m³) – COMODATO 

PARA OXIGÊNIO MEDICINAL GASOSO 

 

 Central Automática Manifold de Cilindros Medicinais para suprimento secundário/reserva, 

conforme ABNT NBR 12188 e RDC nº 50/2002 

Configuração 10 + 10 cilindros (10 em uso e 10 em reserva), totalizando 20 cilindros em aço, com 

capacidade para 10 M³ (50 litros) para backup, (𝑂2)  cores e identificação ABNT NBR 12176, que deveram 

ser fornecidos em comodato pela futura contra. 

 Composta por módulos de alta pressão, válvulas automáticas de comutação (acionada por 

pressostato diferencial), manômetros e reguladores de pressão de duas etapas.                                              A 

comutação entre o banco ativo e o reserva deve ser automática, sem interrupção do fluxo. 
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Deve incluir chicotes flexíveis de alta pressão (conexões padrão ABNT NBR 204-1), suportes para 

cilindros e painel de controle com sistema de telemetria para monitoramento remoto da pressão e status 

dos bancos. 

A Contratada deverá fornecer o equipamento acondicionado em containers ou shelters metálicos 

que possuam isolamento termoacústico com material ignífugo, assegurando níveis de ruído compatíveis 

com a norma NBR 10.151 para ambientes hospitalares e controle térmico adequado através de ventilação 

forçada ou exaustão. O fornecimento deve contemplar iluminação interna e de emergência, piso 

antiderrapante de fácil higienização, quadro geral de proteção elétrica conforme norma NBR 5410 e toda a 

infraestrutura interna de tubulações e encaminhamento elétrico já fixada, o sistema deve ser entregue 

testado, comissionado e pronto para a conexão imediata com a respectiva tubulação da rede de gases e a 

rede elétrica existentes no local. 

Requisito Geral: A empresa fornecedora deverá ter Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) emitida pela ANVISA, e o equipamento projetado, fabricado e testado conforme as normas ABNT NBR 

12188, ABNT NBR 13587, ASME, ASTM e RDC nº 50/2002. 

Item 2 - Módulo de Ar Medicinal 

Sistema completo para produção de Ar Medicinal Duplex, capacidade nominal efetiva de 36 m³/h, 

composta por dois módulos independentes e redundantes (um ativo e um de backup), cada um com 

capacidade total de 36 m³/h, e regime de operação contínuo de 24 horas por dia e pressão máxima de saída 

de 8 bar. 

Compressores: Dois compressores tipo parafuso rotativo ou scroll, 100% isentos de óleo (Oil-Free), 

de ~15 HP cada, acionados por inversor de frequência (VSD). 

Sistema de Filtragem Duplo: Conjunto de tratamento de ar composto por secador de ar por 

refrigeração e bateria de filtros (separador ciclônico, pré-coalescente, pós-coalescente, carvão ativado e 

catalisador), atendendo aos padrões da ISO 8573-1 Classe 0. 

Purificação: Duplo purificador de ar por adsorção (redundante) com sistema de regeneração 

automática, controlado por sensor de ponto de orvalho para garantir a qualidade do ar.  Duplo sistema de 

purificador de Ar com tecnologia de adsorção, sistema inteligente que ajusta automaticamente os ciclos de 

operação com base no ponto de orvalho real, proporcionando até 50% de economia de energia em 

comparação com secadores convencionais de ciclo fixo 

Reservatórios:  Um reservatório de ar comprimido de 500 litros cada, em aço carbono ASME Seção 

VIII. 

Central Automática Manifold de Cilindros Medicinais para suprimento secundário/reserva, 

conforme ABNT NBR 12188 e RDC nº 50/2002 
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Configuração 10 + 10 cilindros (10 em uso e 10 em reserva), totalizando 20 cilindros em aço, com 

capacidade para 10 M³ (50 litros) para backup, (𝑂2)  cores e identificação ABNT NBR 12176, que deveram 

ser fornecidos em comodato pela futura contra. 

No mais a empresa contratada deverá fornecer os cilindros em seus respectivos tamanhos e 

quantidades em comodato, para o perfeito funcionamento do Sistema, conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANT. 
UND. DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO 

1 20 UNIDADES 
CILINDRO DE TAMANHO GRANDE (10 m³) – COMODATO 

PARA AR MEDICINAL GASOSO 

 

Painel de controle com PLC e IHM touchscreen, permitindo operação automática, inversão de 

compressores, visualização de alarmes e parâmetros. 

Sistema de telemetria integrado para monitoramento remoto. alimentação elétrica trifásica 380 V. 

Requisitos Gerais do Fornecedor (Item 2) 

Requisito Geral: A empresa fornecedora deverá ter Autorização de Funcionamento de Empresa 

(AFE) emitida pela ANVISA, e o equipamento projetado, fabricado e testado conforme as normas ABNT NBR 

12188, ABNT NBR 13587, ASME, ASTM e RDC nº 50/2002. 

A Contratada deverá fornecer o equipamento acondicionado em containers ou shelters metálicos 

que possuam isolamento termoacústico com material ignífugo, assegurando níveis de ruído compatíveis 

com a norma NBR 10.151 para ambientes hospitalares e controle térmico adequado através de ventilação 

forçada ou exaustão. O fornecimento deve contemplar iluminação interna e de emergência, piso 

antiderrapante de fácil higienização, quadro geral de proteção elétrica conforme norma NBR 5410 e toda a 

infraestrutura interna de tubulações e encaminhamento elétrico já fixada, o sistema deve ser entregue 

testado, comissionado e pronto para a conexão imediata com a respectiva tubulação da rede de gases e a 

rede elétrica existentes no local. 

Item 3 - Modulo de Vácuo Medicinal: 

Locação Central de Vácuo Medicinal Duplex Capacidade: 48 m³/h individual totalizando 96 m³/h 

total. Fornecimento de materiais, peças e serviços para instalação da Central de Vácuo Clínico para fins 

médicos, contendo: Composto por duas bombas de vácuo TIPO palheta SECO (isentas de lubrificação na 

câmara de compressão), refrigeradas a ar, com acionamento automático por inversão de tempo ou falhas, 

trifásicas 380 v, 60hz e com capacidade mínima de 48 m³/h; por bomba, (1) um reservatório de vácuo com 

volume útil de do mínimo 250 litros (aço carbono ASTM A36, ASME Seção VIII). O painel de comando e 
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controle deve ser equipado com PLC e IHM touchscreen permitindo operação automática/manual, 

visualização de alarmes e proteções elétricas, vacuômetro digital acoplado no display; dois filtros 

bacteriológicos com certificação, 02 sistema de filtragem por coalescência, válvula de bronze para a 

liberação de líquido contaminado instalados com sistema de by-pass com grau de filtragem comprovado 

de 99,999% micron provido com certificado de fabricação atendendo as normas (cGMP) e UNIEN ISO 

9001,2000. 

A central de vácuo deve possuir dispositivo de drenagem e limpeza dos reservatórios de vácuo. 

O nível de vácuo deve ser mantido automaticamente dentro dos limites definidos pela NBR 12188 

(–600 mmHg a –650 mmHg).    

Requisito Geral (Item 3): A empresa fornecedora deverá ter Autorização de Funcionamento de 

Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, e o equipamento projetado, fabricado e testado conforme as normas 

ABNT NBR 12188, ASME, ASTM e RDC nº 50/2002 

A Contratada deverá fornecer o equipamento acondicionado em containers ou shelters metálicos 

que possuam isolamento termoacústico com material ignífugo, assegurando níveis de ruído compatíveis 

com a norma NBR 10.151 para ambientes hospitalares e controle térmico adequado através de ventilação 

forçada ou exaustão. O fornecimento deve contemplar iluminação interna e de emergência, piso 

antiderrapante de fácil higienização, quadro geral de proteção elétrica conforme norma NBR 5410 e toda a 

infraestrutura interna de tubulações e encaminhamento elétrico já fixada, o sistema deve ser entregue 

testado, comissionado e pronto para a conexão imediata com a respectiva tubulação da rede de gases e a 

rede elétrica existentes no local. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 Fundação enfrenta atualmente um problema relacionado ao término dos atuais contratos para o 

fornecimento de gases medicinais e de locação de equipamentos para geração de ar comprimido, e com 

abertura da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) necessitamos ainda da contratação de um sistema para 

geração de vácuo para atendimento à crescente demanda da população. 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira, por se tratar do único hospital da cidade de Pedreira, atende 

a urgências, emergências, internações e algumas cirurgias, recebendo pacientes acometidos das mais 

diversas enfermidades.  
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A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, com 

atenção acolhedora, resolutiva e humanizada com seus recursos humanos e técnicos, oferecendo sempre 

a assistência requerida e sua capacidade operacional, aos serviços de saúde adequados. 

Nesta mesma linha cabe transcrever o disposto nos Art. 196, 197 e 199 da Constituição Federal: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 

nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.  

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Ainda no rol das legislações pertinentes 

temos a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências.  

O Diploma Legal acima citado, Lei 8.080/90, em seu Art. 2º, esclarece que a “saúde é um direito 

fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”, 

asseverando em seu § 1º que é dever do Estado de garantir a saúde através da formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a 

sua promoção, proteção e recuperação.  

Nesse sentido e diante do exposto, conclui-se que o papel desempenhado por esta Fundação 

perante a população, se trata de serviço essencial, que deve ocorrer de forma continua e interrupta por 

meio de prestação de saúde, garantindo assim um dos princípios básicos da Constituição Federal, que é a 

dignidade da pessoa humana, através da garantia da saúde, bem como pelos princípios regimentais do SUS: 

Universalidade, Integralidade, Equidade, descentralização, Regionalização, Hierarquização e Participação 

Social. 

A contratação é necessária para manter o abastecimento de Gases Medicinais dessa Fundação 

(FUNBEPE), uma vez que a falta do mesmo pode ocasionar parada respiratória e levar a óbito pacientes que 

necessitem de oxigênio ou outros gases medicinais, bem como causar agravamentos do estado de 

pacientes em diversos casos. 
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Neste sentido, o gás medicinal é um gás dedicado a tratar ou prevenir patologias em humanos, ou 

administrados em pacientes para fins de diagnóstico médico ou para reparar, corrigir ou adaptar funções 

fisiológicas, haja vista, que a falta de gás medicinal pode interromper os mais variáveis tratamentos de 

saúde, sendo capaz, em alguns casos de gerar graves ricos a vida de seus pacientes e até mesmo a morte. 

Já o vácuo medicinal é um recurso essencial utilizado em diversos procedimentos no hospital, como 

aspiração cirúrgica e de secreções em pacientes; assistência ventilatória na UTI e Centro Cirúrgico; 

procedimentos emergenciais e de terapia intensiva. Sua disponibilidade contínua é segura e imprescindível 

para a manutenção de qualidade e segurança do atendimento prestado. 

A ausência de uma central de vácuo medicinal colocaria em risco procedimentos cirúrgicos, 

tratamentos intensivos e atendimentos emergenciais, comprometendo a segurança dos pacientes e a 

capacidade de resposta do hospital. Sem essa central, diversos setores assistenciais podem paralisar suas 

atividades, o que configura grave risco à saúde pública e ao funcionamento do hospital como um todo. 

 A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender as demandas deste hospital em suas 

atividades de proporcionar sempre a melhor assistência no atendimento e na saúde da população.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução que melhor atende as necessidades da Fundação, levando em consideração tudo o que 

foi exposto, e, considerando o objeto deste estudo, que contempla, a contratação de empresa especializada 

para  locação de Sistema de Geração de Oxigênio Medicinal,  Ar Comprimido e vácuo para suprir atual 

necessidade da Fundação Beneficente de Pedreira – Funbepe, visando o atendimento de qualidade 

prestados aos  pacientes com fornecimento contínuo e ininterrupto de Oxigênio Medicinal, Ar Comprimido 

e vácuo, sendo esses indispensáveis para a manutenção de vida aos pacientes. Assim, garante-se a 

continuidade do serviço hospitalar, com produtos de qualidade, eficiência operacional e cumprimento das 

exigências legais, assegurando o uso racional dos recursos públicos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

Receber os serviços, nos termos, prazos, qualidade e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
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Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das especificações do 

Termo de Referência; 

Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

Efetuar o pagamento à Contratada no prazo determinado no Termo de Referência. 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA às 

dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência. 

Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 

ou duvidoso, não previsto no presente termo, e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, 

desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação das obrigações. 

4.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A empresa vencedora deverá prestar os serviços em conformidade com a legislação pertinente ao 

objeto, devendo se atentar para as seguintes obrigatoriedades: 

 Prestar os serviços nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 

constantes no Termo de Referência. 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

A CONTRATADA deverá exigir dos seus empregados obediência às normas da CONTRATANTE, 

especialmente, as de segurança e prevenção contra acidentes, fornecendo-lhes o necessário equipamento 

de proteção individual, com o vestuário adequado ao trabalho, devidamente uniformizados e identificados, 

munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos serviços, em conformidade com a 

legislação aplicável; 

A CONTRATADA é responsável pelos atos, intervenções e ações praticadas por seus empregados no 

âmbito das instalações da CONTRATANTE, durante o tempo que ali permanecerem, bem como pelos 

prejuízos decorrentes de imprudência, negligência e imperícia por eles provocados diretamente à 

Administração ou a terceiros. 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
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e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para a execução de sua 

proposta. 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto deste Termo de Referência. 

É obrigação da CONTRATADA, prestar os serviços contratados com zelo técnico e obediência aos 

padrões de controle de qualidade e segurança pela legislação pertinente. 

 A CONTRATADA deverá permitir fiscalização por parte da CONTRATANTE, em qualquer fase dos 

serviços, a qual poderá, inclusive, impugnar aqueles que julgarem em desacordo com o pedido e/ou boa 

técnica. 

 A partir da data de início do contrato, a Contratada deverá disponibilizar serviço de registro e 

acompanhamento de chamados técnicos por intermédio de telefone, email ou whats zap, durante o horário 

proposto para atendimento. Este serviço compreende uma estrutura de suporte centralizado para o 

atendimento, registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle de 

deslocamento dos técnicos.   

Atender as chamadas para manutenção corretiva, quantas forem necessárias, sem quaisquer 

custos adicionais para a CONTRATANTE, independentemente das visitas para a manutenção preventiva;   

Atender as chamadas para manutenção corretiva num prazo máximo de 04 (quatro) horas a contar 

da comunicação feita pela CONTRATANTE à Contratada, por escrito ou por telefone, devendo em qualquer 

caso ser anotado o dia, a hora e o nome da pessoa que receber a comunicação;  

Permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE no local 

de instalação dos equipamentos;   

Permitir que esses técnicos e/ou engenheiros da CONTRATANTE inspecionem previamente os 

equipamentos, para constatação dos defeitos apresentados;   

Exigir que seu técnico ou supervisor técnico se apresente ao responsável pela unidade da regional 

de saúde/CONTRATANTE beneficiada pelo contrato, antes de iniciar a execução de qualquer serviço;   

Manter equipes de técnicos qualificados para atender às necessidades da CONTRATANTE;   

Ministrar cursos de operação e manutenção preventiva e corretiva junto aos equipamentos 

geradores de ar medicinal e seus fabricantes, mediante solicitação e indicação do Diretor de Apoio a Gestão 

Hospitalar, com todas as despesas por conta da empresa Contratada;   

Responsabilizar-se pelos danos causados por pessoas credenciadas pela Contratada para a 

execução dos serviços objeto do contrato, nos equipamentos ou a terceiros;   
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Responsabilizar-se sobre as despesas de viagem, estadia e alimentação dos seus agentes de serviço 

por ocasião das visitas de manutenção preventiva e corretiva;   

A empresa Contratada deverá, mediante programação antecipada, em comum acordo com esta 

Fundação, providenciar o projeto completo incluindo desenhos das situações das instalações, contendo 

informações sobre localização dos equipamentos, instalações elétricas e demais instalações existentes;   

A empresa Contratada deverá instalar seus equipamentos dimensionando os mesmos junto ao 

sistema elétrico da unidade, inclusive no que concerne ao sistema gerador de energia elétrica para os casos 

de queda ou falta de energia elétrica.   

Responsabilizar-se pelo transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos até o local de 

instalação dos mesmos. Após a instalação, promover um teste, objetivando verificar as condições de 

operacionalidade do sistema, na presença dos encarregados pela fiscalização da Contratante;   

Análise semestral da qualidade do ar em um posto de consumo e na máquina geradora, conforme 

RDC 50 de fevereiro de 2002-ANVISA/MS, com emissão de relatório informando os níveis dos poluentes 

encontrados no sistema, a ser elaborado e assinado por laboratório terceirizado pela Contratada;   

Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança necessários;   

Recolhimento de ART para cada equipamento instalado;  

A empresa Contratada deverá interligar todos os equipamentos descritos às redes de distribuição 

existentes, sendo que a interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja 

suficiente ao perfeito suprimento dos gases medicinais, mantendo as capacidades de fluxo e vazão atuais.   

Acondicionar, transportar e entregar os produtos por meios adequados, obedecendo aos padrões 

de segurança estabelecidos pela ABNT, CNT e outras normas federais, estaduais e municipais em vigor. 

Deverão ser utilizados para tanto, material próprio e pessoal especializado no manuseio de gases e 

equipamentos para sua armazenagem; 

Responsabilizar-se por todos os custos de manutenção e de instalação dos equipamentos no 

hospital descrito nesse termo, bem como pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 

contrato. Arcar com as despesas com seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações e 

outros que porventura venham a ser criados e exigidos pelo governo;   

Todas as instalações executadas pela(s) Contratada(s) e equipamentos aplicados pela(s) mesma(s) 

deverão seguir as normas técnicas e de segurança ora vigentes, e deverão estar em perfeito estado de 

conservação, sem vazamentos ou defeitos.   
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Quaisquer procedimentos de manutenção dos equipamentos instalados não poderão interromper 

o suprimento dos gases à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-se das medidas necessárias 

para evitar interrupção.   

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

quantitativos dos serviços até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 

4.5 VISTORIA 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08:00 horas às 15:00 horas.  

As visitas devem ser agendadas diretamente com o setor solicitante, pelo e-mail 

coordenacaoenf@funbepe.org.br. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá obrigatoriamente assinar a declaração 

formal constante no Anexo II deste Termo de Referência e encaminhá-la juntamente com sua proposta. A 

não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

4.7 SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá contar com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contrato. 

O contratado deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, exceto o inciso I do 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021, que não poderá ser viabilizado por esta Fundação.  

mailto:coordenacaoenf@funbepe.org.br
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Caso seja utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e obrigações trabalhistas 

e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obrigara-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique 
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a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e no Contrato. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço Rua Henriqueta Rondello Canesso, n° 

161, Vila Canesso, Pedreira/SP, CEP.: 13927-118, telefone fixo (19) 3852-9630.  

A Contratada obriga-se a manter atualizados seus dados de contato, como números de telefone e 

e-mail, comprometendo-se a comunicar à Fundação, de forma tempestiva e por escrito, quaisquer 

alterações. A Fundação exime-se de qualquer responsabilidade por prejuízos decorrentes do não 

recebimento de comunicações pertinentes à presente contratação, em razão do descumprimento, pela 

Contratada, da obrigação ora assumida. 

A CONTRATADA, deverá ser responsável pela manutenção de todos os equipamentos 

disponibilizados e interligados à rede de gases do hospital, sendo também obrigação da Contratada os 

seguintes:   

 INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  

A instalação dos sistemas de gases medicinais será de responsabilidade da empresa vencedora, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da ordem de fornecimento ou documento equivalente, 

ficando sob sua responsabilidade, mediante programação antecipada em comum acordo com a fiscalização 

da unidade, providenciar:   

a) Projeto completo, incluindo desenhos da situação das instalações, contendo informações sobre 

localização dos equipamentos, instalações elétricas e demais instalações existentes no local de 

transferência dos equipamentos; 
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b) Recolhimento de ART junto ao CREA dos serviços realizados;   

c) Transporte horizontal e vertical de todos os equipamentos, até o local da instalação dos mesmos;   

d) Equipamentos deverão ser novos, primeiro uso, em linha de produção e com rastreabilidade 

completa 

Interligação de todos os equipamentos descritos às redes de distribuição existentes, sendo que a 

interligação deverá ser realizada em trecho de tubulação cujo diâmetro seja suficiente ao perfeito 

suprimento dos gases, mantendo as capacidades de fluxo e vazão atuais.   

Teste de pressão e estanqueidade do sistema, observando aspectos de segurança necessários;  

 Partida dos sistemas;   

Garantia permanente dos serviços executados (mão de obra e peças);  

Treinamento junto ao pessoal da Contratante que irá operar os equipamentos.   

A empresa vencedora deverá atender a todas as medidas de segurança necessárias à instalação dos 

equipamentos bem como as normas vigentes quanto à localização e condições do ambiente da instalação 

de tais equipamentos (RDC 50 de 21 de fevereiro de 2002 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA).   

Os profissionais envolvidos na instalação devem ser devidamente qualificados, estando 

subordinados a um responsável técnico, devidamente registrado no CREA.   

Todos os equipamentos e ferramentas necessários à instalação dos equipamentos deverão ser 

disponibilizados pela empresa vencedora, sendo que os testes e partida dos sistemas deverá ser realizado 

por meio de profissionais com formação técnica e que pertençam ao quadro de funcionários da empresa, 

acompanhado de um representante indicado pela Contratante. 

Os locais a serem instalados os equipamentos, centrais e seus derivados devem ser estruturas 

físicas com as dimensões mínimas necessárias para o funcionamento ideal dos equipamentos, respeitando 

as normas da ABNT e Vigilância Sanitária; 

 A empresa CONTRATADA deve estruturar os locais para que os equipamentos possam ser 

instalados e colocados em funcionamento, além de se responsabilizar por todos os custos, sem ônus algum 

a contratada. 

Todo o procedimento de instalação será realizado pela equipe da CONTRATADA, inclusive obras 

civis quando necessário, sendo emitido, ao final dos serviços, relatório dos serviços realizados, em 

conformidade com a Norma ABNT NBR no 12.188 e ABNT NBR 13.587. 
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A Contratada deverá fornecer o equipamento acondicionado em containers ou shelters metálicos 

que possuam isolamento termoacústico com material ignífugo, assegurando níveis de ruído compatíveis 

com a norma NBR 10.151 para ambientes hospitalares e controle térmico adequado através de ventilação 

forçada ou exaustão. O fornecimento deve contemplar iluminação interna e de emergência, piso 

antiderrapante de fácil higienização, quadro geral de proteção elétrica conforme norma NBR 5410 e toda a 

infraestrutura interna de tubulações e encaminhamento elétrico já fixada, o sistema deve ser entregue 

testado, comissionado e pronto para a conexão imediata com a respectiva tubulação da rede de gases e a 

rede elétrica existentes no local. 

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

Manutenção corretiva: 

Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar defeitos 

decorrentes do uso normal dos equipamentos, recolocando o equipamento defeituoso em perfeitas 

condições de uso, compreendendo inclusive as necessárias substituições de peças e componentes, ajuste 

e reparos, testes de calibração, de acordo com manuais e normas técnicas específicas, limpeza e aspiração 

na parte interna dos equipamentos;   

A manutenção corretiva será realizada nos equipamentos que apresentarem defeitos, mediante 

abertura de chamado técnico por parte da Contratante, com a finalidade de recolocá-los em perfeitas 

condições de uso, em conformidade com o estabelecido em contrato e pelos manuais e normas técnicas 

específicas;   

O prazo para atendimento da chamada técnica é de no máximo em até 06 (seis) horas a contar do 

registro da chamada pela Contratante à Contratada ou ao responsável técnico indicado pela empresa aos 

usuários, em se tratar de um hospital;  

Caso o problema não seja sanado no mesmo dia, o mesmo deverá ser substituído no menor prazo 

possível com vistas a não interrupção dos serviços hospitalares, com todos os custos por conta da 

contratada. 

 O atendimento será por 24 (vinte e quatro) horas todos os dias da semana inclusive sábados, 

domingos e feriados; 

 Manutenção preventiva:   

Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço 

que envolva limpeza, calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou 

defeitos, bem como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, 

dentro das condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos.   
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A manutenção preventiva será efetivada pela licitante vencedora, de segunda a sexta-feira, no 

horário do expediente da Contratante, e será realizada mensalmente, conforme cronograma a ser 

estabelecido entre as partes.   

Durante as manutenções os técnicos deverão utilizar dispositivos que garantam a segurança total 

dos procedimentos e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da empresa Contratada 

providenciar tais dispositivos;   

Qualquer procedimento de manutenção do sistema de ar comprimido medicinal não poderá 

interromper o suprimento de ar comprimido à unidade. Dessa forma, a vencedora deverá certificar-se das 

medidas necessárias para evitar interrupção;   

Os profissionais envolvidos na manutenção devem ser devidamente qualificados, subordinados a 

um responsável técnico com registro atualizado no CREA. A cada visita, tanto preventiva como corretiva os 

técnicos deverão se reportar ao responsável da unidade, o qual emitirá relatórios minuciosos dos serviços 

realizados. Os relatórios deverão conter nomes e assinaturas dos técnicos da empresa vencedora que 

executaram os trabalhos bem como o dos responsáveis pela manutenção do hospital que deverão 

acompanhar tais serviços. 

Referencias normativas 

Fornece os equipamentos para produção de oxigênio e ar medicinal, sistemas independentes ente 

si, de acordo com os padrões e normas técnicas nacionais e internacionais e recomendações do Ministério 

da Saúde. Na execução do contrato, a Contratada deverá observar os padrões estabelecidos pelo Ministério 

da Saúde bem como as normas vigentes pertinentes, sempre quando aplicáveis especialmente as 

enunciadas a seguir:   

a) Resolução RDC nº. 50: – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 

elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde – Ministério da 

Saúde/ANVISA, 21/02/2002;   

b) Resolução RDC nº 307: – Altera a Resolução - RDC nº 50 de 21/02/2002. – ANVISA, 14/11/2002;   

c) Resolução RDC nº. 69: Dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Gases Medicinais – 

Ministério da Saúde/ANVISA, 01/10/2008;   

d) Resolução RDC nº. 70: – Dispõe sobre a notificação de Gases Medicinais – Ministério da 

Saúde/ANVISA, 01/10/2008;  

e) NBR 13.587 e NBR 12.188 - Sistemas centralizados de oxigênio, ar óxido nitroso e vácuo para uso 

medicinal em estabelecimentos assistenciais de saúde – 2003 / ABNT; 

Exigências técnicas 
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Em conformidade com a complexidade do sistema, as licitantes obrigatoriamente apresentarão, 

além da documentação exigida pela lei de regência:   

a) Atestado(s) de capacidade técnica, de bom desempenho anterior em contrato da mesma 

natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que especifique(m) em 

seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades e prazo 

contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços;   

b) Comprovante de registro e de regularidade da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 

(CREA) de sua sede, em plena validade, em que conste seus responsáveis técnicos de nível superior sendo 

um Engenheiro Mecânico, com vínculo empregatício, acompanhado de seu registro no conselho pertinente;   

c) A comprovação do vínculo empregatício se for o caso, poderá ser por meio de cópia do livro ou 

ficha de registro de empregado ou da carteira de trabalho ou do contrato de prestação de serviços do 

mencionado profissional;   

d) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e das condições para 

o cumprimento do objeto do Termo de Referência.  

6. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme disciplina o artigo 95, inciso I da 

Lei nº 14.133 de 2021, vinculando a empresa vencedora aos termos deste Termo de Referência, à proposta 

apresentada e as demais disposições da Lei mencionada e suas alterações.  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1 Fiscalização e Gestão do Contrato 

Será em conformidade com o Decreto nº 3.790 de 21 de julho de 2023, constante no site do 

Município de Pedreira/SP. 

Link de acesso: https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-

2023 

https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
https://pedreira.sp.gov.br/decretos-licitacao/decreto-n-3790-de-21-de-julho-de-2023
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7. REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do contrato será mediante empreitada por preço global. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

Após a elaboração e entrega dos documentos requeridos, o serviço executado será recebido 

provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da respectiva nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável designado ou fiscal do processo, exclusivamente 

para fins de registro e posterior verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência e na proposta da contratada. 

Eles poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Nessa hipótese, deverão ser substituídos ou corrigidos no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação formal à contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 72 (setenta e duas horas) a contar do recebimento 

da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação e Prazo de pagamento 
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O pagamento referente ao objeto deste Termo de Referência será efetuado em até 30 

(trinta) dias consecutivos, contados da data de liquidação da nota fiscal. 

A nota fiscal só será emitida diante da entrega definitiva do projeto executivo, dos 

memoriais descritivos e dos demais documentos técnicos exigidos, devidamente 

aprovados pela Administração. 

Em caso de atraso no pagamento de valores devidos à CONTRATADA, o 

CONTRATANTE deverá quitar o respectivo valor com a devida correção monetária 

através do índice INPC/IBGE ou qualquer outro índice que vir a substituí-lo. 

Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 

2014, será exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da 

regularidade fiscal, no caso em que os documentos apresentados estiverem vencidos. 

O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) através de transferência bancária, sendo vedado(s) 

a(s) emissão(ões) de boleto(s), cujo dados bancários da CONTRATADA deverão 

constar na(s) nota(s) fiscal(is) a ser(em) emitida(s), sem os quais o pagamento ficará 

retido por falta de informações fundamentais. 

Os serviços objeto do presente termo de referência ficará sujeito à incidência do 

imposto de renda na fonte, conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução 

Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil ou superveniente que altera a 

Instrução Normativa nº 1.234/2012), para a matéria. 

As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do 

fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da 

Constituição de 1988. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO (ou seja, no caso do item, basta 

utilizar-se do valor mensal por item, multiplicado pelo número de meses solicitados). 
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9.1 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 Habilitação jurídica 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

• Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

• Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

• Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

• Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

• Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

9.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista   

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, (se houver) relativo à sede ou domicilio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

•  Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

•  Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

• Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante, que comprove a regularidade 

perante ao ICMS. No caso da licitante sediada no Estado de São Paulo, a certidão correspondente é a 

que comprova a inexistência de débitos inscritos em dívida ativa. 

•  Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 

regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

• Os documentos fiscais de regularidade jurídica poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 

Cadastral do Governo Federal (SICAF), emitido por meio do portal www.compras.gov.br. 

• Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

9.4 Qualificação Econômico-Financeira  

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II. 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta. Somente empresas 

que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar sua capacidade 

econômico-financeira por meio do Balanço de Abertura, conforme previsto no § 1º, do artigo 65, da 

Lei nº 14.133/2021. 

• Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

• Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento 

publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

http://www.compras.gov.br/
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• As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil Digital e que não tenham optado por 

esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, contendo Termo 

de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Autenticada extraídos do Livro Diário registrado na 

Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos para Sociedades Simples; 

• Caso os documentos não estejam devidamente autenticados, a empresa deverá providenciar a 

autenticação nos moldes descritos acima, como condição para a assinatura do contrato, não sendo 

essa pendência motivo para sua inabilitação. Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram 

por utilizar, a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado 

pelo SPED Contábil constando o Termo de Abertura e Encerramento com o termo de autenticação 

eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e a Demonstração de Resultado do 

Exercício; 

• Os documentos e índices referidos acima deverão ser exigidos:  

a) para as empresas que NÃO adotaram a ECD – Escrituração Contábil Digital, o encerramento do exercício 

social deverá ocorrer até a data prevista em lei ou nos atos constitutivos da empresa; ou, b) para as 

empresas que adotaram a ECD – Escrituração Contábil Digital, o encerramento do exercício social deverá 

ocorrer com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital – ECD ao SPED, em conformidade com a Instrução Normativa RFB vigente. 

• A empresa deverá comprovar sua boa situação econômico-financeira através da apresentação de 

declaração que apresente o atendimento dos índices econômicos abaixo, dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, devidamente assinada por profissional habilitado da área contábil. 

 

Índice de Liquidez Geral (LG):      Ativo Circulante + Ativo a Longo 

                                                      _________________________________________ ≥ 1,00 (um)  

                                                            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

 

Índice de Liquidez Geral (LG) Exercício 202_: Exercício: 202_: 

 

Resultado: 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC):                         Ativo Circulante 

                                                              ___________________________________ ≥ 1,00 (um) 
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                                                                                  Passivo Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (LC) Exercício 202_: Exercício 202_: 

 

Resultado: 

 

Índice de Solvência Geral (ISG):                              Ativo Total 

                                                                  _____________________________________ ≥ 1,00 (um) 

                                                                      Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) Exercício 202_: Exercício 202_: 

 

Resultado: 

 

• A empresa que não tiver alcançado os resultados ≥ 1,00 (um) para os índices acima, será considerada 

inabilitada. 

• Patrimônio líquido correspondente a 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 

• O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

10.5 Qualificação Técnica 

Em conformidade com a complexidade do sistema, as licitantes obrigatoriamente apresentarão, 

além da documentação exigida pela lei de regência:   

a) Atestado(s) de capacidade técnica, de bom desempenho anterior em contrato da mesma 

natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com indicações das 

quantidades e prazo contratual, datas de início e término e local da prestação dos serviços;   

b) Comprovante de registro e de regularidade da licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia (CREA) de sua sede, em plena validade, em que conste seus responsáveis técnicos de 

nível superior sendo um Engenheiro Mecânico, com vínculo empregatício, acompanhado de seu 

registro no conselho pertinente;   
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c) A comprovação do vínculo empregatício se for o caso, poderá ser por meio de cópia do livro ou 

ficha de registro de empregado ou da carteira de trabalho ou do contrato de prestação de serviços 

do mencionado profissional;   

d) Declaração que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e das condições para 

o cumprimento do objeto do Termo de Referência.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Estima-se que o valor global da contratação para o período de 12 (doze) meses seja de R$ 

488.554,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). 

 

 Para encontrar a estimativa do valor da contratação, considerou-se as contratações feitas por 

outros órgãos conformes tabela que segue anexo (Anexo III – Do Termo de Referência). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência correrão por conta da 

ficha orçamentária: 

Unidade: 03.01.16 – Fundação Beneficente de Pedreira  

Funcional: 10.302.0014.2057.0000 – Manutenção da Fundação Beneficente de Pedreira 

Natureza da Despesa: 27.3.3.90.39.12 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações 2025, tendo em vista que a 

Prefeitura Municipal de Pedreira subvenciona a Fundação Beneficente de Pedreira – FUNBEPE, o valor 

destinado para essa despesa foi incluso no planejamento financeiro, garantindo que os recursos 

necessários estejam disponíveis durante sua execução. Fundamentação legal: Art. 18 da Lei 14.133/2021. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  

12.1.5. Fraudar a licitação;  

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto  

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes  

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor da proposta licitada, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 15% do valor da proposta 

licitada. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

30% do valor da proposta licitada, conforme art. 9º do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 

ou outro que venha a substituí-lo.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de sua intimação.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, segundo o art. 12 do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro 

que venha a substituí-lo.  

12.7.1. Para as infrações previstas no item 12.1.1, será aplicado o prazo de 06 (seis) meses. 

12.7.2. Para as infrações previstas no item 12.1.2, será aplicado o prazo de 08 (oito) meses. 

12.7.3. Para as infrações previstas no item 12.1.3, será aplicado o prazo de 02 (dois) anos, podendo este 

prazo ser estendido até o máximo de 03 (três) anos em conformidade com o art. 9º do Decreto Municipal 

nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.7.4. Os prazos de que trata o item 12.7 poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo período de 4 (quatro) 

anos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021, observado o art. 13 

do Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

12.15. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 Infração Sanção 

A) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

B) 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 01 (UM) ANO 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

C) Der causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 
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 Infração Sanção 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 02 (DOIS) ANOS 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

D) 
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da contratação sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar, será 

aplicado conforme Decreto Municipal nº 

4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que 

venha a substituí-lo. 

Prazo: 08 (OITO) MESES 

Declaração de idoneidade, se justificável 

penalidade mais grave 

E) 
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração 

falsa durante a execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

F) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 
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 Infração Sanção 

G) 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

H) 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

Advertência, quando o contratado der 

causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

Declaração de idoneidade 

Parágrafo único – O prazo referente à declaração de inidoneidade é de 04 (quatro) anos e poderá ser 

reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 03 

(três) anos e o máximo de 06 (seis) anos; 

12.16.1. Multa Moratória:  

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 

II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do 

inciso I; 

III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

Parágrafo único. – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos. 

12.16.2. Multa Compensatória 

I-  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.15, de 15 a 30% do 

valor do Contratado.  

II- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.15, de 15 a 30% 

do valor do Contratado. 
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III-  Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.15, a multa será de 10 a 20% do 

valor do Contratado.  

IV - Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.15, a multa será de 10 a 20% do 

valor do Contratado.  

12.17. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Todas as sanções aqui previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.19. A aplicação das sanções requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.20. Os procedimentos referentes ao processo administrativo ficam estabelecidos no art. 14 do Decreto 

Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 ou outro que venha a substituí-lo. 

12.21. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.22. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

12.22.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.22.2. as peculiaridades do caso concreto;  

12.22.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.22.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

12.22.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.23. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.24. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.25. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  
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12.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.27. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Apenados do Tribunal de Contas, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133 de 2021.  

12.29. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.30. O Decreto Municipal nº 4.240 de 24 de junho de 2025 poderá ser acessado pelo link: 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf 

13. JUSTIFICATIVA REFERENTE A NÃO UTILIZAR FORMA DE 

PAGAMENTO ATRAVÉS DE CARTÃO DE PAGAMENTO  

Não foi adotada forma de pagamento através de cartão pelo órgão.  

As especificações de forma de pagamento estão descritas neste termo de referência.  

14. REFERENTE A ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 

ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento), conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.  

15. DO FORO 

https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_81_0_1_26062025104417.pdf
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Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreira, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 

Pedreira, 26 de março de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Rafael Vilela de Macedo 

GERENTE TÉCNICO DA FUNBEPE 
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ANEXO I – Do Termo de Referência 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

(PAPEL TIMBRADO DA FUNDAÇÃO) 

 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira 

R. Henriqueta Rondelo Canesso, n° 161, Vila Canesso, 

Pedreira/SP 

CEP.: 13927-118 

 

REFERÊNCIAS: Processo nº 47/2026, Modalidade: Pregão Eletrônico, Tipo: Menor Preço 

 

Declaro, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a). __________________________________, R.G. 

n.º ____________________, representante da empresa ______________________, compareceu nesta 

data no prédio ___________________, sito no _______________________, vistoriando as instalações 

deste prédio, visando à elaboração de proposta para xxxxxxxxxxxxxx.  

 

Sem mais, 

 

Local e data. 

 

 

___________________________ 

Assinatura 

 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO II – Do Termo de Referência 

CASO NÃO SEJA REALIZADA A VISTORIA DO SISTEMA 

(Em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

A Fundação Beneficente de Pedreira 

R. Henriqueta Rondelo Canesso, n° 161, Vila Canesso, 

Pedreira/SP 

CEP.: 13927-118 

 

REFERÊNCIAS: Processo nº 47/2026, Modalidade: Pregão Eletrônico, Tipo: Menor Preço 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos ter pleno e integral conhecimento das condições e circunstâncias do objeto da 

contratação e do local onde será prestado o serviço; e de assumir integralmente a responsabilidade por 

todos os danos e consequências cuja causa, principal ou acessória, seja a não realização da vistoria técnica 

pessoal, que não terá nenhum efeito de afastar ou mitigar as obrigações assumidas. 

 

Sem mais, 

 

 

___________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 
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Anexo III (do Termo de Referência) 

 

 

Demonstrativo de preços coletados 

                    

It
em

 

Q
u

an
t GMB Comércio e 

Serviços Ltda 

AAE 
MetalpartesProdutos 

e Serviços Ltda. 
Valmig 

Hospital Regionalde 
Cajazeiras 

Pronto 
Atendimento de 

Cajazeiras 

Prefeitura Municipal 
de Grajaú 

Hospital 
Guilherme 

Alvaro 

Prefeitura 
Municipal de 

Paulinia 
Média 

Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal Anual 

1 12 
R$ 

48.900,00 
R$ 

586.800,00 
 R$      
23.100,00  

R$ 
277.200,00 

R$ 
16.630,00 

R$ 
199.560,00 

R$ 
20.930,00 

 R$     
251.160,00   *Desconsiderado  

 R$   
45.666,67  

 R$   
548.000,04  

 não contém 
este item  

 não contém este 
item  

R$ 
25.871,11 

R$ 
310.453,34 

2 12 
R$ 

7.900,00 
R$ 

94.800,00 
 R$        
9.200,00  

R$ 
110.400,00 

R$ 
18.230,00 

R$ 
218.760,00 

R$ 
6.860,00 

 R$       
82.320,00  

 R$      
5.500,00  

 R$     
66.000,00  

 R$     
7.766,67  

 R$     
93.200,04  

 
*Desconsiderado  

 não contém este 
item  

R$ 
9.242,78 

R$ 
110.913,34 

3 12 
R$ 

6.500,00 
R$ 

78.000,00 
 R$        
5.900,00  

R$ 
70.800,00 

R$ 
3.400,00 

R$ 
40.800,00 

 R$      
3.010,00  

 R$       
36.120,00  

 não contém este 
item  

 R$     
6.666,67  

 R$     
80.000,04  

 não contém 
este item  

 R$   
8.117,44  

 R$   
97.409,28  

R$ 
5.599,02 

R$ 
67.188,22 

          

* Valor abaixo da 
média dos   

* Valor acima da 
média ds     

          

demais calores 
coletados   

demais valores 
coletados.     

          

Considerado 
inexequível   

Considerado 
sobrepreço     

                  

R$ 
40.712,91 

R$ 
488.554,90 

                    

                    

                    

      Valor Global: R$ 488.554,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos)  
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

Locação de uma usina de oxigênio, com capacidade de produção de 15m³/h – 10.800m³/mês; 

serviço de enchimento de cilindros (booster); central manifold automática; serviço de locação 

de sistema independente de geração de ar medicinal com capacidade mínima de 35m³/h; 

serviço de monitoramento de todo equipamento; cilindros de oxigênio para atender demanda; 

CPAP; concentradores de oxigênio e cough assist, além de  serviço de manutenção preventiva e 

corretiva das redes de gases medicinais e equipamentos locados incluso mão-de-obra de 

instalação dos equipamentos e  conexão com a rede de dutos existente, treinamento básico de 

operação e frete 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE      

MEDIDA 

QUANT 

Valor unitário 

(considerar 

MÊS) 

Valor total 

(considerar 12 

meses) 

1 

Locação de Sistema de 

Gerador de Oxigênio 

Medicinal Completo 

Serviço/Mês 12 
  

2 

 

Locação de Sistema de Ar 

comprimido Medicinal 

Completo Duplex 

Serviço/Mês 12 
  

3 
Locação de Sistema de Vácuo 

Medicinal Completo Duplex 

Serviço/Mês 12   

 

VALOR GLOBAL: ........... R$ 

 

 

(ASSINATURA) 

NOME 

CARGO 

 
 
 

DADOS DA EMPRESA COTANTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

 

TELEFONE: ____________________________________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________ 
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO Nº xx/xxxx 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2026 

A FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA - FUNBEPE, com sede na Rua Henriqueta Rondello 

Canesso, 161 – Vila Canesso – Pedreira – SP – cep 13927-118, inscrita no CNPJ (MF) sob o número 

59.006.460/0001-70, neste ato representada pelo(a) seu(ua) Presidente, Sr.(a) Presidente xxxx, 

portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º xxxx, matriculado(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

do Ministério da Fazenda Sob n.º xxxx residente e domiciliado(a) na xxxxx, doravante denominado 

apenas “CONTRATANTE”, e xxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxx, 

com sede na xxxx , telefone  xxxx, endereço eletrônico xxxxx , neste ato representada por  seu xxxx, 

portador da cédula de identidade RG nº xxxx e inscrito no CPF sob o nº xxxx, residente e 

domiciliado na xxxxx, doravante denominada apenas “CONTRATADA”, em conformidade com os 

elementos constantes no Processo Licitatório nº 47/2026, na Requisição nº 364/2026 – Pregão 

eletrônico nº 20/2026 e em seu Termo de Referência e justificativas, e, ainda, com fulcro nas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e suas posteriores alterações, as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste instrumento, têm, entre si, como certo 

e avençado o presente contrato, o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condições que, 

mutuamente, aceitam e outorgam, a saber: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – ART. 92, I E II 

1. 1. O objeto do presente instrumento é contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na 

Locação de uma usina de oxigênio, com capacidade de produção de 15m³/h – 10.800m³/mês; 

serviço de enchimento de cilindros (booster); central manifold automática; serviço de locação de 

sistema independente de geração de ar medicinal com capacidade mínima de 35m³/h; serviço 

de monitoramento de todo equipamento; cilindros de oxigênio para atender demanda; CPAP; 

concentradores de oxigênio e cough assist, além de  serviço de manutenção preventiva e 

corretiva das redes de gases medicinais e equipamentos locados incluso mão-de-obra de 

instalação dos equipamentos e  conexão com a rede de dutos existente, treinamento básico de 

operação e frete conforme especificações, quantidades, exigências, estimativas, estabelecidas 

no termo de referência, e exigências contidas no Edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE      

MEDIDA 

QUANT 

Valor unitário 

(considerar 

MÊS) 

Valor total 

(considerar 12 

meses) 

1 

Locação de Sistema de 

Gerador de Oxigênio 

Medicinal Completo 

Serviço/Mês 12 
  

2 

 

Locação de Sistema de Ar 

comprimido Medicinal 

Completo Duplex 

Serviço/Mês 12 
  

3 
Locação de Sistema de Vácuo 

Medicinal Completo Duplex 

Serviço/Mês 12   

Valor Global: R$ xxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) 

1.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) A proposta da contratada; e 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo contratual será pelo período de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL – ART. 92, IV, VII E XVIII 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(S)  

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. DA MEDIÇÃO / RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1. O(s) serviço(s) executado(s) será(ão) objeto de medição a cada prestação de serviço, ou 

seja, a cada publicação efetuada, de acordo com os seguintes procedimentos:  

 

6.1.1. Após a veiculação da publicação, a CONTRATADA deverá enviar à FUNBEPE nota fiscal 

referente ao serviço prestado. 

 

6.1.2. Após a conferência da Nota Fiscal, o CONTRATANTE atestará sua medição, no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, encaminhando o mesmo ao Departamento de Contratos, que analisará a 

manutenção dos requisitos de habilitação por parte da CONTRATADA, enviando, na sequência, 

a Nata Fiscal ao Departamento Contábil, para liquidação e pagamento.  

 

6.2. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO – ART. 92, V E VII 

6.2.1. O(s) pagamento(s) do(s) objeto(s) serão efetuados diretamente pelo CONTRATANTE, através 

da seu Departamento de Contabilidade.  

6.2.2. Os pagamentos ocorrerão em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a liquidação da nota 

fiscal. 

 

6.2.3. O(s) pagamento(s) será(ão) feito(s) através de transferência bancária, sendo vedado(s) a(s) 

emissão(ões) de boleto(s) bancário(s), sendo que os dados bancários da contratada deverão 

constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a ser(em) emitida(s). 

6.2.4. Nos termos do art. 16, da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 2 de outubro de 2014, será 

exigido da contratada a cada pagamento realizado, a comprovação da regularidade fiscal, no 

caso em que os documentos apresentados estiverem vencidos.  

6.2.5. Em caso de atraso no pagamento de valores devidos à Contratada o Contratante deverá 

quitar o respectivo valor com a devida correção monetária, através do índice INPC-IBGE ou 

qualquer outro índice que vir a substituí-lo. 

6.2.6. O fornecimento do objeto ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, 

conforme previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita 

Federal do Brasil ou superveniente que altera a Instrução Normativa nº 1.234/2012), para a matéria.  

6.2.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes do 

fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos 

cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988.  

6.2.8. Deverão constar no documento fiscal o número deste credenciamento, bem como número 

da conta corrente pessoa jurídica e Agência Bancária, sem os quais o pagamento ficará retido 

por falta de informações fundamentais. 

6.2.9. Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento 

previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 66 

6.2.10. A Fundação reserva-se o direito de descontar do pagamento devido ao credenciado, os 

valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 

cláusulas contratuais, bem como, descontar valores proporcionais às horas não cumpridas em sua 

integralidade. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. O preço inicialmente contratado é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 17/04/2025.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – ART. 92, X, XI E XIV 

8.1. Além do que consta no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO – ART. 92, XIV, XVI E XVII 

9.1. Além do que consta no Termo de Referência, o Contratado deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.2.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do contratado; 

5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  

9.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

9.1.23. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO – ART. 92, XII 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – ART. 92, XIV 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 70 

(1) Moratória de 0,5 a 15% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 05 (cinco) dias úteis; a. O atraso superior a 05 (cinco) dias úteis autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15 a 30% 

do valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, 

de 15 a 30% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15 a 30% do valor do 

Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 10 a 20% do valor do 

Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10 a 20% do valor do 

Contrato.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – ART. 92, XIX 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 72 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ART. 92, VIII 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 

na dotação abaixo discriminada:  

Unidade Gestora: FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE. 

Fonte de Recurso: tesouro 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.12 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS – ART. 92, III 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreira, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E assim, por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observadas, fielmente, outras 

disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Pedreira/SP, xx de xxxx de xxxx. 
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FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA  xxxxxxxxx 

 

Xxxxxxxxxxxx       xxxxxxx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: xxxxxxxxxxxxxxxx    NOME: xxxxx 

CPF: xxxxxx      CPF: xxxxx     
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ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Fundação Beneficente de Pedreira - FUNBEPE 

CONTRATADA: xxxxxx 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/xxxx 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada na Locação de uma usina de 

oxigênio, com capacidade de produção de 15m³/h – 10.800m³/mês; serviço de enchimento de 

cilindros (booster); central manifold automática; serviço de locação de sistema independente de 

geração de ar medicinal com capacidade mínima de 35m³/h; serviço de monitoramento de todo 

equipamento; cilindros de oxigênio para atender demanda; CPAP; concentradores de oxigênio e 

cough assist, além de  serviço de manutenção preventiva e corretiva das redes de gases 

medicinais e equipamentos locados incluso mão-de-obra de instalação dos equipamentos e  

conexão com a rede de dutos existente, treinamento básico de operação e frete conforme 

especificações, quantidades, exigências, estimativas, estabelecidas no termo de referência, e 

exigências contidas neste Edital. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); e) 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

Pedreira/SP, xx de xx de xxxx. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: ____________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: xxxx 

Cargo: xxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

 



FUNDAÇÃO BENEFICENTE DE PEDREIRA – FUNBEPE 

PEDREIRA-ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Henriqueta Rondello Canesso, 161 –Vila Canesso – CEP 13.927-118 

Fone: (19) 3852-9630 

CNPJ 59.006.460.0001/70 – Inscrição Estadual: Isenta. 

Edital - PE 20-2026 – Usina 75 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: xxxx 

Cargo: xxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

Pela contratada:  

Nome: xxxxx 

Cargo: xxxx 

CPF: xxxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: xxxx 

Cargo: xxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

FISCAL(IS) DO CONTRATO 

Nome: xxx 

Cargo: xxxxx 

CPF: xxxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome: xxxxxxx 

Cargo: xxx  

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome: xxxx 

Cargo: xxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

Nome: xxxxx 

Cargo: xxxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome: xxxx 

Cargo: xxxxx 

CPF: xxxx 

Assinatura: ____________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 

e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 


